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Denomina Rua Edval Perez via pública do 
Município. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 
que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 26 (vinte e seis) de 
março de 2019 (dois mil e dezenove), promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica denominada Rua Edval Perez a via 
pública da sede do Município conhecida como Rua "01" do loteamento 
denominado Parque Residencial Jardim lpanema, com início na Avenida Valkirio 
Galeazzi e término na Avenida Tereza Pellegrinete Mota, no mesmo loteamento. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AR .. ,u . .-.. ......... ARA, aos 03 (três) dias do mês de abril 
do ano de 2019 (dois mil e dezena e). 
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